LEI Nº 956, DE 10/04/86

Concede subvenção especial às entidades que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção especial às entidades em seguida relacionadas, nos valores especificados:

01)Liga Acesita de Desportos (LAD) Cz$-20.770,00

02)Olaria Esporte Clube            Cz$-20.770,00

03)Vila Nova Esporte Clube         Cz$-20.770,00

04)Palmeiras Esporte Clube         Cz$-20.770,00

05)Cachoeirinha Esporte Clube      Cz$-20.770,00

06)Mensageiro Esporte Clube        Cz$-20.770,00

07)Laminação Esporte Clube         Cz$-20.770,00

08)Industrial Futebol Clube        Cz$-20.770,00

09)São Cristovão Futebol Clube     Cz$-20.770,00

10)Ipiranga Esporte Clube          Cz$-20.770,00

11)Acesita Esporte Clube           Cz$-20.770,00

12)Florestino Social Clube         Cz$-20.770,00

13)Independente primavera E. Clube Cz$-20.770,00

                                   -------------

   TOTAL                           Cz$270.010,00

Parágrafo Único – A subvenção especial a que alude o presente artigo, é concedida com a finalidade de aquisição de material esportivo necessário à disputa do Campeonato e jogos da seleção representativa do Município, neste ano.

Art. 2º - Para fazer face á despesa prevista no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até aquele montante.

Art. 3º - Como fonte de recursos Pa abertura do Crédito Adicional Especial previsto no artigo 2º, serão observados os dispositivos do art. 43, parágrafo 1º, nºs I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Timóteo, 10 de abril de 1986; 21º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

